
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0006/2017 de 23 de Fevereiro de 2017

Transferência de Dotações

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1420 de 20 de Julho de 2016 ,considerando a nec essidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma
categoria de programação, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica transferido o valor na ordem de R$ 21.282,26 (Vinte e um Mil e duzentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos),
às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente:

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       1.073,500121

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO          60,000129

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA         800,000186

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA         449,560186

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.0024 - BLOCO VIGILANCIA EM SAÚDE       4.754,220216

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS         140,810262

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0701.10.0301.1003.2036 - MANUTENCAO ATIVIDADES DE SAUDE - SACASA      13.984,170291

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0801.08.0243.0801.0020 - MANUTENÇÃO PISO BASICO VARIÁVEL-SCFV-SERV.CONV.E FORT.VINC.          20,000342

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

     21.282,26Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura da transferência ora realizado, serão utilizados recursos provenientes de anulações das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       1.073,500124

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO          60,000124

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA         800,000185

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA         449,560188

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0701.10.0301.1003.0024 - BLOCO VIGILANCIA EM SAÚDE       4.754,220220

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS         140,810261

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2036 - MANUTENCAO ATIVIDADES DE SAUDE - SACASA      13.984,170292

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0801.08.0243.0801.0020 - MANUTENÇÃO PISO BASICO VARIÁVEL-SCFV-SERV.CONV.E FORT.VINC.          20,000340

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

     21.282,26Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 23 de Fevereiro de 2017

RENATO TEODORO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL


